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E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. 
USO INDEVIDO DE CAMISA COM LOGOTIPO DA POLÍCIA FEDERAL. 
ABORDAGEM POR POLICIAIS FEDERAIS. CONDUÇÃO À DELEGACIA DE 
POLÍCIA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DESNECESSÁRIA DE ALGEMAS. LOCAL 
PÚBLICO. AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL S.A. CONSTRAGIMENTO. 

1. Constando dos autos que o autor foi  conduzido à Delegacia de Políc ia 
Federal,  algemado, pelo fato de trajar indevidamente camisa de uso 
exclusivo da Políc ia Federal,  mesmo sem haver esboçado resistência f ísica,  
no momento da abordagem em agência do Banco do Brasi l S.A., está 
conf igurado o dano moral  indenizável.   

2. Os depoimentos colhidos em audiência são coerentes em af irmar que o 
autor reagiu pacif icamente à abordagem polic ial,  negando -se apenas a 
apresentar ident if icação que conf i rmasse a alegada condição de mil itar do 
Exército. Fato que foi conf irmado posteriormente, já no âmbito da 
Delegacia, inclusive com o comparecimento de superior hierárquico do 
conduzido.  

3. O argumento de que a vít ima concorreu para o evento danoso não exim e 
a União de reparar o gravame a que foi submetido o demandante em local 
público, causando-lhe desnecessár ia dor moral em face de situação que, 
como já exaustivamente debat ido em 1ª instância, const itui contravenção 
penal, nos termos do art.  46 do Decreto -Lei n. 3.688/1941, na redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 6.916, de 2.10.1944, punível com pagamento de multa.  

4. A conduta adotada pelos agentes públ icos, na espécie, foi muito além do 
necessário, de modo que exorbitaram no cumprimento do dever legal.  
Apl icável ao caso o teor da Súmula Vinculante n. 11 do Supremo Tribunal 
Federal,  segundo a qual só é l íc ito o uso de algemas em caso de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade f ís ica 
própria ou alheia,  por parte do preso ou de terceiro s, just if icada a 
excepcional idade por escrito, sob pena de responsabi l idade discipl inar civi l  
e penal do agente ou da autor idade e de nul idade da prisão ou do ato 
processual a que se refere, sem prejuízo da responsabi l idade civi l do 
Estado.  
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5. Na hipótese,  considerando todos esses fatores, a quantia de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), f ixada na sentença, mostra -se adequada para 
reparar o gravame sofr ido.  

6. Esta 6ª Turma, em sessão real izada na data de 24.08.2015, acordou em 
adotar, para efeito de atual ização monetária e incidência dos juros de mora, 
nas condenações impostas à Fazenda Pública, os índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal,  vigente por ocasião da l iquidação 
da sentença.  

7. Os honorários advocatíc ios foram f ixados dentro de parâme tros 
razoáveis, em 10% sobre o valor da condenação, como autorizava o art.  20, 
§ 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente quando proferida a 
sentença, razão por que se mantém.  

8. Apelação da União desprovida.  

9. Remessa of icial parcialmente provida,  apenas para f ixar os juros de mora 
e a correção monetária na forma expl ic itada.  

A C Ó R D Ã O 

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e dar parcial  provimento à 
remessa of icial.   

Brasíl ia, 23 de maio de 2016.  

 
 

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO 
Relator 
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R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO:   

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (f ls. 19 2-202) em 
face de sentença que julgou procedente, em parte, a pretensão deduzida em 
Juízo, para reconhecer ao autor o d ireito à reparação do dano moral que alega 
haver sofr ido, decorrente de pr isão indevida.  

O ilustre magistrado de 1º grau inferiu que os agentes d a Políc ia Federal,  
ao darem voz de prisão ao demandante e, ainda o conduzirem algemado d a 
agência do Banco do Brasi l S.A., local izada na cidade de Montes Claros (MG), até 
à Delegacia de Polícia Federal,  agiram com abuso de poder, considerando que a 
ação pol ic ial foi motivada pelo singelo fato de o interessado estar vest indo 
camisa com logotipo do Departamento de Po líc ia Federal (f ls. 176-188).  

Em suas razões (f ls. 193-202), a apelante af irma que a conduta descrita 
está prevista no art .  46 da Lei das Contravenções Penais,  razão pela qual os 
pol ic iais agiram dentro da legal idade, ao darem voz de prisão ao ora recorr id o 
que, no momento da abordagem, se negou a mostrar sua identif icação militar e, 
ainda, demonstrava estar signif icat ivamente exaltado , procurando evadir -se do 
local.  

Assevera que diante de tais c ircunstâncias os agentes federais deram 
estr ito cumprimento ao art.  69 da Lei n. 9.099/1995, especialmente, quando há 
notíc ias de que assaltantes têm trajado uniformes da corporação para faci l i tar a 
prát ica de inúmeros crimes.  

Aduz não haver provas da ocorrência do alegado evento danoso, porquanto 
o apelado sequer fo i encarcerado, como alega, já que não existem celas na 
delegacia de Políc ia Federal local izada na cidade de Montes Claros (MG). Ao 
contrário, foi conduzido a uma sala até o término do procedimento administrat ivo.  

Assegura que a culpa do ocorrido deve ser a tr ibuída exclusivamente ao 
próprio supl icante e,  ao f inal,  requer a redução do valor relat ivo à indenização por 
dano moral,  assim como mo que se refere aos honorár ios advocatícios.  

O recorrido ofereceu contrarrazões (f ls. 205 -225).  

É o relatório.  

 
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO 

Relator  
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V O T O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO:   

Como se viu do relatório, o autor pretende obter da União reparação de 
dano moral que alega ter sofr ido, por causa de pr isão indevida a que foi 
submetido, pelo fato de estar trajando camiseta com logotipo da Políc ia Federal.  

Assim como o i lustre julgador de 1º grau, entendo que o equívoco cometido 
pela administração públ ica deu ensejo ao dano moral reclamado pelo 
demandante, não socorrendo à União a tese de que  a própria vít ima concorreu 
para o evento danoso.  

A anál ise dos autos revela que, de fato, o autor foi preso no momento em 
que se encontrava em agência do Banco do Brasi l S.A. local izada na cidade de 
Montes Claros (MG), oportunidade em que trajava camisa u t i l izada pela Polícia 
Federal (f ls. 22-26 e 77-79).  

Os depoimentos colhidos em audiência são coerentes em af irmar que o 
autor não esboçou reação no momento da abordagem, havendo divergência 
apenas quanto ao fato relacionado à apresentação da identif icação, quando 
sol ic itado pelo Policial Federal ,  pois a testemunha Júl io Fernandes Neves Duarte  
é a única a informar que (f l.  135): “O agente federal indagou ao autor se o mesmo era da 
Polícia Federal, havendo o autor respondido negativamente, identificando-se, em seguida, com 
sua identidade funcional militar, o que não foi considerado pelo agente policial, o qual deu voz de 
prisão ao autor ainda dentro da agência”.  

Ocorre que os demais testemunhos apresentados em Juízo são concordes 
em assegurar que o demandante  ofereceu resistência em apresentar sua 
identif icação funcional,  l imitando-se a af irmar sua condição de mil itar do Exército 
Brasileiro; que não se comportou de forma violenta; que saiu da agência bancár ia 
algemado acompanhado por dois agentes de Polícia Fe deral (f ls. 136-138).  

Reputo que a sentença bem apreciou a questão, nada havendo a ser 
reparado, no ponto em que reconhece a ocorrência do dano moral,  decorrente da 
ação pol ic ial excessivamente r igorosa.  

O argumento de que a vít ima concorreu para o evento danoso não exime a 
União de reparar o gravame a que foi submet ido o autor em local públ ico, 
causando- lhe desnecessár ia dor moral em face de situação que, como já 
exaust ivamente debatido em 1ª instância, const itui infração anã, ou seja, 
contravenção penal,  nos termos do art.  46 do Decreto-Lei n. 3.688/1941, na 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.916, de 2.10.1944, que t ipif ica a conduta, nos 
seguintes dizeres: “Usar, publicamente, de uniforme, ou distintivo de função pública que não 
exerce; usar, indevidamente, de sinal, distintivo ou denominação cujo emprêgo seja regulado por 
lei”.  

A postura adotada pelos agentes públ icos, na espécie, foi muito além do 
necessário, de modo que exorbitaram no cumprimento do dever legal.  Deve ser 
considerado o teor da Súmula Vinculante n. 11 do Supremo Tribunal Federal,  
segundo a qual só é l ícito o uso de algemas em caso de resistência e de fundado 
receio de fuga ou de perigo à integridade f ísica própr ia ou alheia, por parte do 
preso ou de terceiros, just if icada a excepcional idad e por escrito, sob pena de 
responsabi l idade discipl inar civi l e penal do agente ou da autoridade e de 
nul idade da pr isão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabi l idade civil do Estado.  
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É lídima, portanto, a reparação do dano moral,  ora pleiteado.  

Quanto ao valor da condenação por dano moral,  sem dúvida conf igura 
questão das mais tormentosas para o julgador.  

Embora certo que a condenação não deve ser f ixada em valor excessivo,  
gerando enriquecimento sem causa, não pode, entretanto, se r arbitrada em valor 
irr isório,  incapaz de propiciar reparação do dano sofr ido e de inibir o causador do 
dano a futuras prát icas da mesma espécie.  

Devem ser levadas em conta, para a f ixação do quantum  reparatór io, a 
condição social do autor, as circunstânc ias em que ocorreu o evento danoso, bem 
como sua repercussão, e, ainda, a capacidade econômica da demandada, entre 
outros fatores.  

Na hipótese, considerando todos esses fatores, entendo que a quantia de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), f ixada na sentença, mos tra-se adequada para 
reparar o gravame sofr ido.  

Relat ivamente aos juros de mora, em sintonia com o entendimento 
prevalecente na jur isprudência pátr ia, vinha decidindo pela aplicação da Taxa 
Sel ic, até modulação dos efeitos das decisões proferidas nas Ações  Diretas de 
Inconst itucional idades n. 4.425/DF e n. 4.357/DF.  

O julgamento das referidas ADIs, concluído em 25.03.2015, tratou 
exclusivamente da atual ização dos créditos inscr itos em precatórios, de modo que 
o Supremo Tribunal Federal reconheceu, nos autos  do RE n.  87.0947/SE, Relator 
Ministro Luiz Fux, a existência de repercussão geral da questão const itucional 
referente ao regime de atual ização monetária e incidência de juros de mora sobre 
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, mediante a apl ic ação do art.  
1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.  11.960/2009 (Tema: 
810).  

A matéria foi assim apreciada:  

 

Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 
4.357 e 4.425, ocorr ida em 25 de março de 2015, revela -se oportuno 
que o Supremo Tribunal Federal rei tere, agora em sede de 
repercussão geral,  as razões que orientaram aquele pronunciamento 
da Corte, o que, a um só tempo, contr ibuirá para or ientar os tr ibunais 
locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evit ará 
que casos idênt icos cheguem a esta Suprema Corte.  

Tendo em vista, porém, algumas suti lezas formais adiante 
explicadas, sobretudo na hipótese da correção monetár ia,  acredito 
que não seja caso de reaf irmação de jurisprudência pelo Plenár io 
Virtual,  devendo a questão ser apreciada pela Corte em julgamento 
presencial.   

 

Primeira Questão:  

 

Regime de juros moratórios incidentes sobre as condenações 
impostas à Fazenda Públ ica. No julgamento das ADIs nº 4.357 e 
4.425, o Plenár io do Supremo Tribunal Federal jul gou inconst itucional 
a f ixação dos juros moratórios com base na TR apenas quanto aos 
débitos estatais de natureza tr ibutár ia.  

Foi o que restou consignado na ementa daquele julgado:  
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.  (…) 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO 
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS 
CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO 
ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICOTRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF,  ART. 
5º, CAPUT).  (…)  

6.  A quant i f icação dos juros moratór ios re lat ivos a débitos  
fazendár ios inscr i tos  em precatór ios segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança vulnera o pr inc íp io 
const i tuc ional da isonomia (CF, art .  5º ,  caput)  ao incid ir  sobre 
débitos  estata is de natureza tr ibutár ia,  pela d iscr iminação em 
detr imento da parte processual  pr ivada que, salvo expressa 
determinação em contrár io,  responde pelos  juros da mora 
tr ibutár ia à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex v i  do 
art .  161, §1º,  CTN). Dec laração de inconst i tuc ional idade 
parc ia l sem redução da expressão independentemente de sua 
natureza,  cont ida no art .  100, §12, da CF, incluído pela EC nº 
62/09, para determinar  que, quanto aos precatór ios de 
natureza tr ibutár ia,  se jam apl icados os mesmos juros de mora 
incidentes sobre todo e qualquer  crédito tr ibutár io.  

7.  O ar t .  1º-F da Lei  nº  9.494/97, com redação dada pela Lei 
nº  11.960/09, ao reproduzir  as  regras da EC nº 62/09 quanto à 
atual ização monetár ia e à f ixação de juros moratór ios de 
crédi tos  inscr i tos  em precatór ios  incorre nos mesmos víc ios de 
jur id ic idade que inquinam o art .  100,  §12, da CF,  razão pela 
qual se revela inconst i tucional por arrasta mento, na mesma 
extensão dos i tens 5 e 6 supra.  

 

Especif icamente quanto ao regime dos juros moratór ios 
incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Públ ica, a 
orientação f irmada pela Corte foi a seguinte:  

 

Quanto aos juros moratórios incidentes sobr e 
condenações or iundas de relação jur ídico -tr ibutár ia,  
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos 
quais a Fazenda Públ ica remunera seu crédito tr ibutár io;  

Quanto aos juros moratórios incidentes sobre 
condenações or iundas de relação jur ídica não tr ib utár ia, 
devem ser observados os critér ios f ixados pela legislação 
infraconstitucional,  notadamente os índices of iciais de 
remuneração básica e juros apl icados à caderneta de 
poupança, conforme dispõe o art.  1º -F da Lei nº 9.494/97, 
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

 

A decisão recorrida nestes autos, porém, elasteceu o escopo do 
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal,  afastando a apl icação 
da legislação infraconstitucional com suposto fundamento nas ADIs nº 
4.357 e 4.425. Não se trata de caso iso lado. Em outros recursos que 
chegaram ao Supremo Tribunal Federal,  esta mesma circunstância 
estava presente. Cito, a t ítulo i lustrat ivo, o RE nº 837.729 e o RE nº 
859.973.  
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Revela-se, por isso, necessár io e urgente que o Supremo 
Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral,  a tese 
jur ídica f ixada nas ADIs nº 4.357 e 4.425, orientando a atuação dos 
tr ibunais locais apl icação dos entendimentos formados por esta 
Suprema Corte.  

 

Segunda Questão:  

 

Regime de atual ização monetária das condenações impos tas à 
Fazenda Públ ica. Já quanto ao regime de atual ização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Públ ica a questão reveste -se de 
suti lezas formais. Expl ico.  

Diferentemente dos juros moratór ios, que só incidem uma única 
vez até o efet ivo pagamento, a atualização monetár ia da condenação 
imposta à Fazenda Públ ica ocorre em dois momentos dist intos.  

O primeiro se dá ao f inal da fase de conhecimento com o 
trânsito em julgado da decisão condenatória. Esta correção inicial  
compreende o período de tempo entre o dano efet ivo (ou o 
ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabil idade à 
Administração Públ ica.  

A atual ização é estabelecida pelo próprio juízo prolator da 
decisão condenatór ia no exercício de at ividade jur isdicional.  

O segundo momento ocorre já na  fase executiva, quando o 
valor devido é efet ivamente entregue ao credor. Esta últ ima correção 
monetária cobre o lapso temporal entre a inscr ição do crédito em 
precatór io e o efet ivo pagamento. Seu cálculo é realizado no 
exercício de função administrat iva pela Presidência do Tribunal a que 
vinculado o juízo prolator da decisão condenatór ia.  

Pois bem. O Supremo Tribunal Federal,  ao julgar as ADIs nº 
4.357 e 4.425, declarou a inconst i tucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período , isto é, quanto 
ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em 
precatór io e o efet ivo pagamento. Isso porque a norma constitucional 
impugnada nas ADIs (art.  100, § 12, da CRFB, incluído pela EC nº 
62/09) referia-se apenas à atual ização do precatório e não à 
atual ização da condenação ao concluir -se a fase de conhecimento.  

Essa l imitação do objeto das ADIs consta expressamente das 
respect ivas ementas, as quais, idênticas,  registram o seguinte:  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO D A 
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. ( . . . )  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF,  ART. 5º,  XXI I) .  
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. ( . . . )  

( . . . )   

5. O dire i to fundamental de propr iedade (CF,  ar t .  5º ,  XXI I)  
resta vio lado nas h ipóteses em que a atual ização monetár ia 
dos débi tos fazendár ios inscr i tos  em precatór ios  perfaz -se 
segundo o índice of ic ial  de remuneração da caderneta de 
poupança,  na medida em que este referenc ia l é 
manifes tamente incapaz de preservar  o valor real do crédi to 
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de que é t i tu lar  o c idadão. É que a inf lação, fenômeno 
t ip icamente econômico-monetár io, mostra-se insuscet ível de 
captação apr ior ís t ica (ex ante),  de modo que o meio escolhido 
pelo legis lador const i tu inte (remuneração da caderneta de 
poupança)  é in idôneo a promover  o f im a que se dest ina 
( traduzir  a inf lação do período).  

( . . . )   

7.  O ar t .  1º-F da Lei  nº  9.494/97, com redação dada pela Lei 
nº  11.960/09, ao reproduzir  as regras da EC nº 62/09 quanto à 
atual ização monetár ia e à f ixação de juros moratór ios de 
crédi tos  inscr i tos  em precatór ios  incorre nos mesmos víc ios de 
jur id ic idade que inquinam o art .  100,  §12, da CF,  razão pela 
qual se revela inconst i tucional por arrastamento, na mesma 
extensão dos i tens 5 e 6 supra.  

(ADI 4357,  Relator(a):  Min.  AYRES BRITTO, Relator(a)  p/ 
Acórdão:  Min. LUIZ FUX, Tr ibunal  Pleno, ju lgado em 
14/03/2013,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-  
2014 PUBLIC 26-09-2014 sem gr ifos  no or ig inal)  

 

A redação do art.  1º -F da Lei nº 9.494/97, tal como f ixada pela 
Lei nº 11.960/09, é, porém, mais ampla, englobando tanto a 
atual ização de requisitór ios quanto a atual ização da própria 
condenação. Conf ira-se: 

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda 
Públ ica, independentemente de sua natureza e para f ins 
de atual ização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, haverá a incidência uma única 
vez, até o efet ivo pagamento, dos índices of iciais de 
remuneração básica e juros apl icados à caderneta de 
poupança.  

 

As expressões uma única vez e até o efet ivo pagamento dão 
conta de que a intenção do legislador ordinário foi reger a atual ização 
monetária dos débitos fazendários tanto na f ase de conhecimento 
quanto na fase de execução. Daí por que o STF, ao julgar as ADIs nº 
4.357 e 4.425, teve de declarar a inconstitucional idade por 
arrastamento do art.  1º -F da Lei nº 9.494/97. Essa declaração, porém, 
teve alcance l imitado e abarcou apenas  a parte em que o texto legal 
estava logicamente vinculado no art.  100, §12, da CRFB, incluído 
pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atual ização de 
valores de requisitórios.  

Na parte em que rege a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Públ ica até a expedição do 
requisitório ( i.e.,  entre o dano efet ivo/ajuizamento da demanda e a 
condenação), o art.  1º -F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de 
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua 
constitucional idade e, portanto, cont inua em pleno vigor.  

Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas 
ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle 
concentrado, o art.  1º -F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado 
originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi l imitada à 
pert inência lógica entre o art.  100, §12, da CRFB e o aludido 
disposit ivo infraconstitucional.  
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Essa l imitação, porém, não existe no debate dos juros 
moratórios, uma vez que, segundo a jur isprudência pacíf ica do STF, 
não incidem juros moratórios sobre precatór ios (no prazo 
constitucional entre a sua expedição e o pagamento efet ivo),  de sorte 
que o arrastamento decidido pelo STF nas ADIs nº 4.357 e 4.425 
refere-se, tal como fazia o art.  100, §12 da CRFB, aos juros 
moratórios f ixados na data da condenação.  

Não obstante isso, diversos tr ibunais locais vêm estendendo a 
decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4.357 e 4.425 de 
modo a abarcar também a atualização das condenações (e não 
apenas a dos precatórios). Foi o q ue fez o TRF da 4ª Região no 
presente recurso extraordinário. Aponto ainda outros tr ibunais que 
têm endossado essa compreensão:  

(. . .) 

Ainda que haja coerência, sob a perspectiva material,  em 
apl icar o mesmo índice para corr igir precatór ios e condenações 
judiciais da Fazenda Pública, é certo que o julgamento das ADIs nº 
4.357 e 4.425, sob a perspect iva formal, teve escopo reduzido. Daí a 
necessidade e urgência em o Supremo Tribunal Federal pronunciar -se 
especif icamente sobre a questão e pacif icar, vez por to das, a 
controvérsia judicial  que vem movimentando os tr ibunais inferiores e 
avolumando esta própria Corte com grande quantidade de processos.  

Manifesto-me pela existência da repercussão geral da seguinte 
questão const itucional:  

A val idade jur ídico-constitucional da correção monetár ia e dos 
juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda 
Públ ica segundo os índices of ic iais de remuneração básica da 
caderneta de poupança (Taxa Referencial -  TR), conforme determina 
o art.  1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 
11.960/09.  

(DJe de 27.04.2015)  

 

Dessa forma, esta 6ª Turma, em sessão real izada na data de 24.08.2015, 
acordou em adotar, para efeito de atualização monetária e incidência dos juros de 
mora, nas condenações impostas à Fazend a Pública, os índices previstos no 
Manual de Cálculos da Just iça Federal,  vigente por ocasião da l iquidação da 
sentença.  

Os honorários advocatíc ios foram f ixados dentro de parâmetros razoáveis,  
em 10% sobre o valor da condenação, como autorizava o art.  20,  § 4º, do Código 
de Processo Civil de 1973, vigente quando proferida a sentença, razão por que 
também mantenho o decisum  no part icular.  

Deixo de impor à União o pagamento dos honorários advocatícios recursais 
por constatar que o recurso de apelação foi int erposto sob a vigência do CPC 
revogado.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União e dou parcial 
provimento à remessa of icial,  apenas para f ixar os juros de mora e a correção 
monetária, na forma acima referida.  

É o meu voto.  
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Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO 
Relator  


